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Apresentação 
 

A Administração Pública no Brasil caracteriza-se pelas circunstâncias de sua 
atuação, em um contexto mediado pelo poder e pela ação das empresas privadas e 
das organizações no âmbito da sociedade civil.  

Esta mediação vem estimulando, nos últimos anos, os pesquisadores com o 
intuito da busca por melhorias ao estado, baseando-se na ideologia e crença de 
que é possível fazer a Gestão Pública acontecer.  

O mencionado ebook reúne artigos científicos fruto de trabalhos e pesquisas 
realizadas na área de Administração com ênfase na Gestão Pública. Contando com 
50 artigos, este foi dividido em 2 volumes, sendo no Volume 1 as subáreas de a) 
Finanças, Controladoria e Auditoria Pública; b) Educação Pública; c) Inovação 
Pública; d) Sustentabilidade Pública e e) Gestão de Pessoas e no Volume 2 com as 
subáreas de a) Planejamento e Gestão Pública; b) Políticas Públicas; e c) Compras 
e Licitações Públicas.  

Os artigos a seguir foram desenvolvidos com o intuído de apresentar ao 
leitor experiências, conhecimento e informação, desejo assim uma boa leitura. 
 

Rudy de Barros Ahrens 
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RESUMO: Este artigo tem como objetivo confrontar as características das políticas 
institucionais de avaliações de desempenho da organização pública Receita 
Federal do Brasil, para fins de progressão funcional e estágio probatório, com 
pesquisas bibliográficas sobre o assunto, além disso, apresentar proposições de 
melhoria. Isso se justifica pelo fato de as organizações públicas serem cobradas a 
atuar de forma mais eficiente, atendendo as demandas da sociedade, identificando 
ou dando respostas adequadas às situações indesejadas e mensurando seus 
desempenhos e o desempenho de seus servidores. Para isso, geralmente, utilizam-
se de ferramentas e conceitos gerenciais que são costumeiramente utilizadas por 
organizações privadas, como o instrumento de avaliação de desempenho. A 
fundamentação teórica discute os objetivos e as finalidades de uma avaliação de 
desempenho, principalmente na Administração Pública. A pesquisa se caracteriza 
como descritivo-exploratória, com uma abordagem qualitativa a partir da análise de 
documentos. A pesquisa permitiu perceber que a instituição pode maximizar o uso 
da ferramenta avaliação de desempenho, havendo a possibilidade de gerar ainda 
mais valor para sua cadeia produtiva e atingir de forma mais satisfatória seus 
objetivos. 
PALAVRAS-CHAVE: Administração Pública, Avaliação de Desempenho, Progressão 
Funcional, Estágio Probatório, Eficiência.  
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
A organização pública Receita Federal do Brasil (RFB) possuí políticas 

institucionais que deliberam diretrizes para o processo de trabalho denominado 
“Gerir Desempenho” de seus servidores. Esse processo envolve a atividade de 
aplicação da avaliação de desempenho para fins de progressão funcional, estágio 
probatório e aplicação da avaliação da carreira PECFAZ (Plano Especial de Cargos 
Fazendário) para fins de recebimento de gratificação.  

Destacam-se, nesse caso, as avaliações de desempenho para as finalidades 
progressão funcional e estágio probatório. Com base nisso, esse artigo tem como 
objetivo confrontar as características das políticas institucionais de avaliações de 
desempenho da organização pública Receita Federal do Brasil, para fins de 
progressão funcional e estágio probatório, com pesquisas bibliográficas sobre o 



  

assunto, além disso, apresentar proposições de melhoria. 
Esse estudo se justifica pelo fato de as organizações públicas, nos últimos 

anos, devido à ideia de administração gerencial, serem cobradas a atuar de forma 
mais eficiente, atendendo as demandas da sociedade, identificando ou dando 
respostas adequadas às situações indesejadas e mensurando seus desempenhos 
e o desempenho de seus servidores. Para isso, as instituições públicas podem se 
valer de ferramentas e conceitos gerenciais que são costumeiramente utilizadas 
por organizações privadas, como o instrumento de avaliação de desempenho.    

Além disso, escolheu-se a Receita Federal do Brasil por se tratar de uma 
instituição pública, que exerce funções essenciais para o Estado, reconhecida pela 
sociedade e pelos seus servidores e que elabora seu planejamento estratégico a 
partir da reunião de informações de várias fontes, tais como os resultados de 
pesquisas de imagem e satisfação, diagnóstico organizacional, avaliação dos 
processos de trabalho e cenários prospectivos, traçando inclusive os seus 
referenciais estratégicos – missão, visão de futuro de valores (RFB, 2016). 

Na sequência, seguem a fundamentação teórica, discutindo o conceito, os 
objetivos e as características de uma avaliação de desempenho, os procedimentos 
metodológicos que ampararam a pesquisa, em seguida, os resultados e a análise, 
apresentando a organização RFB e o problema analisado e, por fim, as 
considerações finais. 

 
 

2. APORTE TEÓRICO: FINALIDADES E OBJETIVOS DE UMA AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO 
 

Um sistema de avaliação de desempenho, de acordo com a Escola Nacional 
de Administração Pública (ENAP, 2000), é a reunião de normas e procedimentos 
que podem oportunizar a identificação e gestão de desempenho, apoiando o 
desenvolvimento de pessoas, incentivos ao desempenho satisfatório, 
movimentação e alocação de pessoal, entre outros. A avaliação de desempenho é 
uma “apreciação sistemática sobre o desempenho de um determinado indivíduo” 
(FACHADA, 2012, p. 5) e que as organizações a utilizam por inúmeros objetivos, 
porém, o que se pretende, de fato, é a melhoria do desempenho global da 
organização.  

Inclusive, a Enap (2000) dispõe que cada organização irá definir um ou mais 
objetivos ao se utilizar do instrumento avaliação de desempenho, e que, no âmbito 
da Administração Pública, algumas finalidades são mais frequentes do que outras,  
citando ainda como exemplo o fato de a avalição ser mais utilizada no aspecto para 
definição de aumento salariais quando o mais adequado seria a identificação de 
situações que podem interferir negativamente no desempenho do empregado e a 
definição de planos de ação para superá-las. Ainda conforme destaca Enap (2015), 
a avaliação de desempenho contribuí na tomada de decisão quanto à progressão e 
à promoção dos servidores e estimula o diálogo entre chefias e subordinados e o 
aperfeiçoamento dos canais de comunicação entre os níveis hierárquicos.  



  

Barbosa (1996) menciona que, historicamente, a avaliação de desempenho 
possibilita identificar os treinamentos e desenvolvimentos necessários e se o 
método de seleção utilizado está de fato adequado, selecionando as pessoas 
adequadas para determinas atividades. É importante uma avaliação de 
desempenho dos servidores públicos e de feedback, pois esses instrumentos são 
considerados fundamentais e, ainda, segundo Madureira e Rodrigues (2007), a 
avaliação de desempenho, além de identificar hipóteses de progressão imediata, e 
automática, deve identificar hipóteses de recompensa ou admoestação.  

Com base nisso, a Enap (2000) defende que, ao se definir os programas de 
desenvolvimento dos servidores público, deve-se atentar aos resultados 
alcançados e como o profissional está desenvolvendo seu trabalho, a fim de 
identificar o que está sendo feito para que se consiga realizar o trabalho nos 
padrões definidos. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão publicou o 
Manual de Orientação para a Gestão do Desempenho (2013) adotando a avaliação 
de desempenho como um instrumento capaz de gerar melhoria contínua de 
resultados e elencou vários exemplos de objetivos específicos desse mecanismo: 

a) Alinhamento dos processos de trabalho com a missão e com os 
objetivos estratégicos, procurando atrelar as metas institucionais com a atuação do 
servidor e das equipes; 

b) Apoio no desenvolvimento de programas de capacitação, com a 
identificação das necessidades de aprendizagem e do incentivo ao 
aperfeiçoamento profissional, objetivando a ampliação da qualificação dos 
servidores; 

c) Auxílio no processo da revisão do planejamento estratégico; 
d) Identificação das necessidades da adequação funcional, que devem 

estar relacionadas aos problemas da adaptação ao cargo, à função ou à instituição; 
e) Democratização do ambiente de trabalho, de forma a estabelecer um 

diálogo contínuo com servidores e equipes sobre os resultados desejados pela 
instituição, pelos cidadãos e pela sociedade, além de um acompanhamento da 
superação dos desafios propostos e articulação consensualmente das correções de 
rumo necessárias;  

f) Análise dos processos de trabalho e diagnóstico de melhorias 
visando a proporcionar insumos para o desenvolvimento organizacional e para o 
aperfeiçoamento da prestação dos serviços públicos. 

Esse Manual (2013) ainda defende a avaliação por múltiplas fontes, pois 
acredita que quando há apenas um avaliador, a avaliação pode vir com distorções, 
preconceitos, indulgência, severidade ou leniências. 

 
 

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

A pesquisa se caracteriza como descritivo-exploratória com uma abordagem 
qualitativa a partir da análise de documentos. A natureza qualitativa inclui a 
“obtenção de dados descritivos sem simplesmente enumerar ou empregar 



  

métodos estatísticos (GODOY, 1995). Já a análise de documentos, segundo Sá-
Silva, Almeida e Guindani (2009), é quando o pesquisador utiliza de documentos a 
fim de obter informações que servirão de base para sua investigação, examinando 
e elaborando sínteses. Com base nisso, os documentos analisados nesse artigo 
foram os documentos públicos institucionais da organização pública Receita 
Federal do Brasil (RFB) e as leis e decretos que definem as atuais regras de 
progressão funcional e de estágio probatório de seus servidores:   

Com os documentos disponíveis, primeiramente descreveu-se a RFB. A 
segunda etapa levantou-se as características e as finalidades das políticas 
institucionais de avaliação de desempenho quanto à progressão funcional e ao 
estágio probatório, e, ainda nessa etapa, identificaram-se os pontos críticos dessas 
avaliações. Na terceira etapa, considerando os pontos críticos identificados, 
apresentam-se as propostas de melhoria. Na quarta etapa são descritos e 
analisados os resultados esperados. 

Como o propósito da pesquisa foi confrontar as características das políticas 
institucionais de avaliações de desempenho da organização pública Receita 
Federal do Brasil, para fins de progressão funcional e estágio probatório, com 
pesquisas bibliográficas sobre o assunto, e a proposição de melhorias. 

 
 

4. RESULTADOS E ANÁLISE 
 

Preliminarmente, apresentam-se as características da organização pública, 
a Receita Federal do Brasil. Em seguida, discorre-se sobre as diretrizes da 
avaliação de desempenho para fins de progressão funcional e estágio probatório, 
apontando os pontos críticos desses modelos. Por fim, aponta-se a proposta de 
intervenção e melhoria aos pontos críticos levantados.   

 
   

4.1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO ANALISADA 
 

A Receita Federal do Brasil (RFB) é um órgão subordinado ao Ministério da 
Fazenda “responsável pela administração dos tributos de competência da União, 
inclusive os previdenciários, e aqueles incidentes sobre o comércio exterior, 
abrangendo parte significativa das contribuições sociais do País” (RFB, 2016). 
Possui como missão institucional “exercer a administração tributária e aduaneira 
com justiça fiscal e respeito ao cidadão, em benefício da sociedade” (RFB, 2016) e 
sua visão é “ser uma instituição inovadora, protagonista na simplificação dos 
sistemas tributário e aduaneiro, reconhecida pela efetividade na gestão tributária e 
pela segurança e agilidade no comércio exterior, contribuindo para a qualidade do 
ambiente de negócios e a competitividade do país” (RFB, 2016). 

A sua cadeia de valor foi organizada em macroprocessos finalísticos, 
macroprocessos de gestão e suporte e o conjunto de valores entregues à 
sociedade, destacando, para esse artigo as políticas institucionais que deliberam 



  

diretrizes para o processo de “Gerir Desempenho” na Gestão de Pessoas, que 
envolve a atividade de aplicação da avaliação de desempenho para fins de 
progressão funcional, estágio probatório e aplicação da avaliação da carreira 
PECFAZ (Plano Especial de Cargos Fazendário) para fins de recebimento de 
gratificação.  

No obstante, para esse artigo, analisaram-se as finalidades da avaliação de 
desempenho para fins de progressão funcional e estágio probatório, uma vez que 
esses tipos de avaliações englobam os servidores peculiares da instituição, que 
são os Auditores Fiscais e os Analistas Tributários da Receita Federal do Brasil, 
além de a progressão funcional possuir características e objetivos específicos para 
os cargos citados, o que não acontece com as avaliações de desempenho para 
carreira PECFAZ.  

 
     

4.2. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA FINS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 
 

Progressão funcional é definida como sendo a “mudança do servidor do 
padrão em que se encontra para a situação imediatamente superior” (Decreto 
84.669/1998) (BRASIL, 1980). Ainda, conforme o Decreto 84.669/1980, 
participam do processo de progressão os servidores incluídos no Plano de 
Classificação de Cargos e ter completado um intervalo de 12 meses de trabalho em 
períodos corridos, contados a partir de 1° de julho de cada ano, recebendo 
conceito 1 (em que a progressão ocorrerá com 12 meses) ou conceito 2 
(progressão com 18 meses). Esse conceito é estabelecido pela classificação em 
ordem decrescente dos pontos obtidos na avaliação (que variam de 25 a 120 
pontos), atribuindo-se o conceito 1 aos primeiros 50% e conceito 2 aos 50% 
restantes.  

Para os servidores que ocupam cargos discriminados no art. 18 desse 
Decreto – como aqueles que ocupam cargos de natureza especial, chefia, direção e 
assessoramento superiores, direção e assistência intermediárias, funções de 
assessoramento superior, em exercício nos Gabinetes Civil e Militar de alguns 
órgãos, como na Presidência da República –, bem como os Julgadores que se 
encontram em exercício nas Delegacias da Receita Federal de Julgamento, os 
servidores em exercício na Corregedoria-Geral da RFB e em seus escritórios e os 
designados para integrar comissão de processo administrativo disciplinar, 
conforme trata a Lei 8.112 de 1990 (BRASIL, 1990), receberão conceito 1 
independente de avaliação de desempenho. Com base no que foi exposto, listam-
se os pontos críticos desse modelo de avaliação de desempenho, considerando a 
finalidade de progressão funcional:  

a) O responsável pela avaliação de desempenho do servidor é apenas o 
chefe imediato; 

b) O servidor é obrigado a tomar ciência do resultado da avaliação, 
porém não há obrigatoriedade de feedback; 

c) Os chefes imediatos não são submetidos à avaliação para fins de 



  

progressão; 
d) Alguns servidores, lotados em alguns setores do órgão, progridem 

sem ser avaliados; 
e) A avaliação de desempenho tem a função apenas de enumerar os 

servidores que irão progredir em 12 meses ou em 18 meses; 
f) Após atingir o último padrão na progressão funcional, o servidor não 

será mais avaliado; 
g) Os critérios disponíveis na ferramenta de avaliação são todos 

genéricos, não havendo pontos específicos e particulares capazes de avaliar o 
desempenho do servidor de acordo com a complexidade de cada 
processo/trabalho exercido, com as atribuições privativas de cada cargo (Auditor ou 
Analista) ou com o setor da organização. 

O responsável pela avaliação de desempenho, para fins de progressão, é o 
chefe imediato e o servidor deve tomar ciência, de forma obrigatória, dessa 
avaliação. A ferramenta de avaliação a que se refere o art. 12 do Decreto 
84.669/1980 engloba critérios de qualidade e quantidade do trabalho, iniciativa e 
cooperação, assiduidade e urbanidade, pontualidade e disciplina e antiguidade 
(BRASIL, 1980). Na RFB, os servidores que participarão da progressão funcional 
são os ocupantes do cargo de Auditores Fiscais e Analistas Tributários.  

 
 

4.3. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA FINS DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 
Estágio probatório é o período que dura 24 meses, iniciados quando o 

servidor entra em efetivo exercício no cargo (BRASIL, 1991). Entretanto, a Emenda 
Constitucional nº 19/1998 determinou que a estabilidade do servidor público 
somente seria adquirida após um período de três anos (BRASIL, 1998). Com base 
nisso, o Parecer Advocacia-Geral da União/MC nº 01/2004 estabeleceu 
posicionamento de que o período de estágio probatório se confundiria com aquele 
necessário para a aquisição da estabilidade. Assim, atualmente, o período de 
estágio probatório a que está submetido um servidor é de três anos (BRASIL, 
2004). 

Participam do processo de avaliação de desempenho para fins de estágio 
probatório regulamentado pela Portaria RFB 2073, de 31 de agosto de 2012, com 
alterações introduzidas pela Portaria RFB 326, de 14 de março de 2013 e Portaria 
RFB 1766, de 07 de outubro de 2014, os servidores Auditores Fiscais e Analistas 
Tributários. Essa avaliação possuí a finalidade de aferir a aptidão e a capacidade 
para o desempenho do cargo (BRASIL, 2012). 

As avaliações de desempenho são realizadas no 10º (décimo), 20º 
(vigésimo) e 30º (trigésimo) meses do estágio probatório, tendo como condição 
necessária para aprovação um desempenho igual ou superior a 70% na média de 
suas respectivas pontuações. O responsável pela avaliação de desempenho é o 
chefe imediato, em que esse tem a obrigação de dar ciência ao avaliado na Ficha 
de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório. Entretanto a recusa de o 



  

servidor em tomar ciência de sua avaliação não elide a continuidade dos 
procedimentos, sendo apenas necessária a assinatura de pelo menos uma 
testemunha. Cabe ressaltar que o servidor não aprovado em estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado 
(BRASIL, 2012). 

São observados os fatores de assiduidade, disciplina, capacidade de 
iniciativa, produtividade e responsabilidade, conforme determina a Lei 8.112/1990 
(BRASIL, 1990). O fator assiduidade vale 20 pontos e mensura o comparecimento 
regular e permanente no local de trabalho, observando o horário e o cumprimento 
da carga horária definida para cada cargo ocupado. O fator disciplina, que vale 40 
pontos, tem como objetivo avaliar o comportamento, respeito à hierarquia e 
atendimento às normas legais e regulamentares vigentes (BRASIL, 2012). 

A capacidade de iniciativa, que vale 40 pontos, verifica a habilidade do 
servidor em adotar providências em situações não definidas pela chefia ou não 
previstas nos manuais ou normas de serviço e a capacidade para tomar decisões 
em face de problemas surgidos em seu trabalho, bem como de adaptar-se ou 
buscar soluções adequadas por seus próprios meios, visando sempre o sucesso do 
grupo e a melhoria do trabalho. O fator produtividade, 50 pontos, aprecia a 
quantidade e a qualidade dos trabalhos realizados num intervalo de tempo 
razoável, com presteza e dentro de um grau de exatidão, correção e clareza. Por 
fim, o fator responsabilidade que também vale 50 pontos avalia o 
comprometimento do servidor com suas tarefas, com as metas estabelecidas pela 
organização e com o zelo por informações, valores e pessoas, bem como na 
utilização e conservação dos equipamentos e instalações. (BRASIL, 2012). Com 
base nisso que foi apresentado, listam-se os pontos críticos do modelo de 
avaliação de desempenho, considerando a finalidade do estágio probatório:  

a) O responsável pela avaliação de desempenho do servidor é apenas o 
chefe imediato; 

b) O servidor deve tomar ciência do resultado da avaliação, porém não 
há obrigatoriedade de feedback; 

c) A falta de ciência do servidor não elide a continuidade dos 
procedimentos;  

d) Os critérios disponíveis na ferramenta de avaliação são para todos os 
servidores, não havendo espaço para avaliação do seu processo de trabalho; 

e) Não há uma intervenção obrigatória durante o processo de estágio 
probatório capaz de desenvolver aquele servidor que teve sua avaliação menor que 
70%;  

f) A recusa de o servidor em tomar ciência de sua avaliação não elide a 
continuidade dos procedimentos, sendo apenas necessária a assinatura de pelo 
menos uma testemunha. 

Acredita-se ser importante refletir sobre esses pontos críticos, uma vez que 
a instituição poderia estar utilizando a sua avaliação de desempenho de forma a 
maximizar o seu desempenho global. 

 



  

4.4. PROPOSTA DE MELHORIA AOS PONTOS CRÍTICOS DESTACADOS 
 
Com base nas finalidades e objetivos de uma avaliação de desempenho, 

apresentadas na fundamentação teórica desse artigo, analisam-se os pontos 
críticos da avaliação para fins de progressão funcional e estágio probatório e se 
propõem possibilidades de intervenções e melhorias, conforme mostra a Tabela 1. 

 
Pontos Críticos da 

Progressão 
Funcional 

Pontos Críticos do 
Estágio Probatório 

Proposta de intervenção e melhorias 

O responsável 
pela avaliação de 
desempenho do 

servidor é apenas 
o chefe imediato. 

O responsável 
pela avaliação de 
desempenho do 

servidor é apenas 
o chefe imediato 

O fato de o responsável pela avaliação ser apenas o 
chefe imediato do servidor abre possibilidades para 
resultados distorcidos, severos, lenientes. Para evitar 
tais resultados, a avaliação poderia ser por múltiplas 
fontes, conforme indica o Manual de Orientações 
(2013), buscando, assim, ser menos tendenciosa e 
mais impessoal. Destaca-se, ainda, que na avaliação 
por múltiplas fontes, o servidor teria a oportunidade 
de refletir sobre seu próprio desempenho, o que 
poderia agregar mais significados ao resultado de sua 
avaliação de desempenho. 

O servidor é 
obrigado a tomar 

ciência do 
resultado da 

avaliação, porém 
não há 

obrigatoriedade 
de feedback. 

O servidor deve 
tomar ciência do 

resultado da 
avaliação, porém 

não há 
obrigatoriedade de 
feedback e a falta 

de ciência do 
servidor não elide 

a continuidade 
dos 

procedimentos. 

Geralmente, a pontuação da avaliação sem o devido 
esclarecimento pode fazer com que o servidor não 
tenha a compreensão sobre os seus pontos fracos, as 
habilidades a serem desenvolvidas, os treinamentos 
necessários para desempenhar melhor as atividades, 
entre outros potenciais. Com base nisso, um dos 
instrumentos fundamentais, de acordo com 
Madureira e Rodrigues (2007), que poderia ser 
aplicado é o feedback, pois, nesse momento, seriam 
realçados vários aspectos de melhoria e, também, 
valorizar o servidor quanto à qualidade do seu 
trabalho realizado. 

Os chefes 
imediatos não são 

submetidos à 
avaliação para 

fins de 
progressão. 

- 

Ainda que em muitos órgãos públicos, incluindo a 
RFB, os cargos de chefia são ocupados por pessoas 
de confiança de livre nomeação e exoneração, é 
importante sobmetê-los à avaliação de desempenho, 
pois, conforme o Manual de Orientação (2013) é 
essencial identificar as necessidades de adequação 
funcional relacionadas a problemas de adaptação ao 
cargo. Importante destacar que os chefes possuem 
atribuições relevantes, uma vez que são eles que 
direcionarão os servidores a atingir os objetivos e 
metas estratégicas das organizações, por isso devem 
ser avaliados na perspectiva gerencial. 



  

Alguns servidores, 
lotados em alguns 
setores do órgão, 
progridem sem 
ser avaliados. 

- 

Se um setor está em funcionamento numa 
organização, então esse setor contribui, de forma 
mediata ou imediata, para atingir os resultados 
desejados. Supondo que esses setores possuam 
peculiaridades que exijam servidores previamente 
capacitados, porém, ainda assim, acredita-se ser 
importante adotar a avaliação de desempenho, pois, 
conforme Barbosa (1996), essa ferramenta possibilita 
identificar se o método de seleção utilizado está de 
fato adequado, selecionando as pessoas adequadas 
para determinada atividade. Além disso, permite 
constatar se esse servidor ainda possui as 
características adequadas para esse setor. 

A avaliação de 
desempenho tem 
a função apenas 
de enumerar os 
servidores que 

irão progredir em 
12 meses ou em 

18 meses. 

- 

Nesse ponto, verifica-se que todos os servidores da 
instituição irão progredir, ainda que o servidor tenha 
obtido a nota mínima no atual modelo de avaliação de 
desempenho. Com base nisso, a progressão funcional 
deixa de ter um caráter meritocrático e motivacional, 
passando a ser um direito certo para o servidor. A 
instituição deve oferecer oportunidades objetivas para 
que todos tenham possibilidades de progredir, porém 
Madureira e Rodrigues (2007) defendem que a 
avaliação de desempenho, além de identificar 
hipóteses de progressão imediata, e automática, deve 
identificar hipóteses de recompensa ou admoestação. 

Após atingir o 
último padrão na 

progressão 
funcional, o 

servidor não será 
mais avaliado. 

- 

A atual avaliação de desempenho da RFB para fins de 
progressão funcional possuí apenas caráter 
remuneratório, cujo reflexo vem da progressão 
funcional. Nesse caso, a instituição perde a 
oportunidade de aproveitar os benefícios que uma 
avaliação pode proporcionar: identificar as situações 
negativas, as necessidades de aperfeiçoamento e a 
atualização na formação dos servidores, a sintonia 
entre os objetivos dos funcionários, da organização e 
da sociedade, entre outros. Por isso, a avaliação de 
desempenho não deveria ter como finalidade 
específica a progressão funcional, sendo que essa 
progressão poderia ser uma das ferramentas de 
motivação e de mérito. 

Os critérios 
disponíveis na 
ferramenta de 
avaliação são 

todos genéricos, 
não havendo 

pontos 
específicos e 
particulares 
capazes de 

avaliar o 
desempenho do 

servidor de 
acordo com a 

Os critérios 
disponíveis na 
ferramenta de 

avaliação são para 
todos os 

servidores, não 
havendo espaço 

para avaliação do 
seu processo de 

trabalho 

De fato, acredita-se ser significativo haver na 
avaliação de desempenho critérios genéricos que 
possam ser aplicados em todos os setores, uma vez 
que a organização deva ser visualizada como um ente 
único. No entanto, cada processo de trabalho possuí 
seus atributos, perfis, personalidades e funções 
essenciais na cadeia de valor. Por isso, apoia-se que 
haja na avaliação critérios específicos de cada 
processo de trabalho, a fim de identificar questões de 
melhoria, uma vez que é necessário atentar-se aos 
resultados alcançados e como o profissional está 
desenvolvendo seu trabalho, conforme orienta a Enap 
(2000). 



  

complexidade de 
cada 

processo/trabalho 
exercido, com as 

atribuições 
privativas de cada 
cargo (Auditor ou 

Analista) ou com o 
setor da 

organização. 

- 

Não há uma 
intervenção 
obrigatória 
durante o 

processo de 
estágio probatório 

capaz de 
desenvolver 

aquele servidor 
que teve sua 

avaliação menor 
que 70%. 

Conforme o Manual de Orientação (2013) é 
importante o apoio no desenvolvimento de programas 
de capacitação, com a identificação das necessidades 
de aprendizagem e do incentivo ao aperfeiçoamento 
profissional, objetivando a ampliação da qualificação 
dos servidores. 

- 

A recusa de o 
servidor em tomar 

ciência de sua 
avaliação não 

elide a 
continuidade dos 
procedimentos, 
sendo apenas 
necessária a 

assinatura de pelo 
menos uma 
testemunha. 

Enap (2015) destaca que a avaliação de desempenho 
deve oportunizar o diálogo entre chefias e 
subordinados e o aperfeiçoamento dos canais de 
comunicação entre os níveis hierárquicos. Por isso, a 
recusa de o servidor em tomar ciência de sua 
avaliação deve ser levada em consideração e buscar 
ao máximo o diálogo para possíveis entendimentos. 

Fonte: Elaborado pelos autores (2016) 
Tabela 1 – Análise dos pontos críticos das avaliações de desempenho para fins de progressão 

funcional e estágio probatório e propostas de intervenções e melhorias. 

 
Essa análise sobre o atual modelo de avaliação de desempenho da 

organização pública Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de progressão 
funcional e estágio probatório nos possibilita perceber que a instituição poderia 
maximizar o uso dessa ferramenta, havendo a possibilidade de gerar ainda mais 
valor para sua cadeia produtiva e atingir de forma mais satisfatória seus objetivos 
institucionais.  

Com base nos pontos críticos identificados, entende-se que os resultados 
oriundos das avaliações de desempenho não são totalmente apreciados na 
perspectiva do desenvolvimento profissional, dando pouca ou nenhuma relevância 
à motivação do servidor, à qualidade do trabalho, à satisfação da sociedade, ao 
levantamento de informações capazes de dar respostas aos possíveis problemas 
típicos da instituição. Na verdade, muitos objetivos possíveis de uma avaliação de 



  

desempenho apontados na fundamentação teórica desse artigo poderiam ser 
contemplados, uma vez que a RFB já entende que essa ferramenta tem relevância 
estratégica. 

Observa-se que as regras de progressão funcional dispostas no Decreto 
84.669/1980 (BRASIL, 1980), conquanto englobam critérios de qualidade e 
quantidade do trabalho, não contemplam diretrizes motivacionais, de eficiência e 
que possibilite ao órgão ser meritocrático, uma vez que todos os servidores irão 
progredir independentemente da quantidade e/ou qualidade no trabalho 
desenvolvido. 

Esse fato pode ter uma explicação histórica na Administração Pública: os 
fundamentos da Administração Pública Gerencial, que trouxeram avanços para a 
avaliação de desempenho individual, conforme evidencia Guimarães, Nader e 
Ramagem (1998), teve início em 1995, com a formação do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, porém o Decreto 84.660/1980 
(BRASIL, 1980) foi instituído ainda na fase da Administração Pública Burocrática, 
que, apesar de procurar ambientes favoráveis à meritocracia, ao profissionalismo e 
à competência, no fim foi uma fase ineficiente, ineficaz, técnica e excessiva de 
autoritarismo, de acordo com Vasconcelos (2002). Por isso, caberia uma reflexão 
na possibilidade de renovar a legislação que regulamenta a atual avaliação de 
desempenho.   

No caso das regras de estágio probatório, apesar de observar critérios de 
capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade, também não observam 
peculiaridades de motivação e de evolução das competências que devem ser 
adquiridas nesses primeiros anos de trabalho do servidor na organização. Além 
disso, não incentiva o diálogo entre o servidor e a chefia, fator que poderia integrar 
de forma mais efetiva esse novo colaborador. 

Importante salientar que uma nova perspectiva de avaliar o desempenho 
dos servidores, adotando, ainda que parcialmente, as propostas de intervenção e 
as melhorias, pode favorecer a performance da organização e de seus servidores: 
todos os envolvidos teriam a oportunidade de ouvir sobre seus pontos fortes e 
fracos, buscando uma eficiência continuada; os responsáveis pela gestão 
conheceriam, de forma mais diligente, as necessidades de sua equipe; 
possibilitaria instituir algum mecanismo de provocação, em que o servidor seria 
motivado a produzir suas atividades, visando não só a quantidade (meta), mas 
também a qualidade; cada processo de trabalho seria avaliado valorizando as suas 
peculiaridades.  

 
 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Levando-se em consideração que o objetivo desse artigo foi confrontar as 
características das avaliações de desempenho da organização pública Receita 
Federal do Brasil, para fins de progressão funcional e de estágio probatório com 
pesquisas bibliográficas sobre o assunto, além disso, apresentar proposições de 



  

melhoria, consegue-se identificar alguns pontos críticos que podem ser explorados 
pela RFB a fim de favorecer a eficiência de seus processos, aumentando a 
motivação de seus servidores, melhorando o desenvolvimento profissional e 
corrigindo eventos indesejados. Durante o estudo, percebe-se que o tema avaliação 
de desempenho possui uma série de pesquisas, inclusive no ambiente da 
Administração Pública. Isso oportuniza, não somente a RFB, mas todas as 
instituições públicas, a ter um parâmetro teórico que pode ser utilizado na prática, 
aproveitando os benefícios estratégicos dessa ferramenta. 

Os pontos críticos juntamente com as suas respectivas propostas de 
intervenção geraram a percepção que algo pode ser modificado: se o responsável 
pela avaliação de desempenho do servidor é apenas o chefe imediato, enseja a 
possibilidade de colocar em prática uma avaliação por múltiplas fontes, 
incentivando o feedback e oferecendo vários pontos de vistas; se os chefes 
imediatos não são submetidos à avaliação para fins de progressão, a de se analisar 
que esses cargos possuem atribuições relevantes; se alguns servidores, lotados em 
alguns setores do órgão, progridem sem ser avaliados e alguns, após atingir o 
último padrão na progressão funcional, não serão mais avaliados, pondera-se que a 
avaliação de desempenho pode ser uma das ferramentas de motivação e de 
mérito; se os critérios disponíveis na ferramenta de avaliação são todos genéricos, 
evidencia-se que cada processo de trabalho possuí seus atributos, perfis, 
personalidades e funções essenciais.  

Essas intervenções propostas e melhorias apontadas aqui foram sugestões 
não exaustivas, pois o intuito era, também, buscar reflexões sobre uma possível 
necessidade de mudança do atual modelo de avaliação de desempenho, 
aproveitando os benefícios que essa ferramenta pode ser capaz de oferecer. Com 
isso, entende-se que a mudança básica pode surgir a partir de discussões, análises 
e inquietações, além disso, compreender o real propósito de uma administração do 
Estado frente à sociedade.  
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ABSTRACT: This article aims to compare the characteristics of the institutional 
policies of public organization performance evaluations Receita Federal do Brasil, 
for purposes of career progression and probation, with bibliographical research on 
the subject, also submit improvement proposals. This is justified by the fact that 
public organizations are charged to act more efficiently, meeting the demands of 
society, identifying or giving appropriate responses to unwanted situations and 
measuring their performance and the performance of your servers. For this, usually, 
they use tools and management concepts that are customarily used by private 
organizations, such as performance assessment tool. The theoretical framework 
discusses the objectives and purposes of performance evaluation, especially in 
public administration. The research is characterized as descriptive and exploratory 
with a qualitative approach from the document analysis. The research allowed to 
realize that the institution can maximize the use of performance evaluation tool, 
with the ability to generate even more value to their supply chain and achieve more 
satisfactory their goals. 
KEYWORDS: Public Administration, Performance Evaluation, Functional Progression, 
Probationary Training Efficiency. 
  


